
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

 

PORTARIA PGR/MPF Nº 221, DE 6 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, 

com fundamento no art. 66 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve: 

Art. 1º Designar o Subprocurador-Geral da República HUMBERTO 

JACQUES DE MEDEIROS para oficiar, pelo período de 30 (trinta) dias, nos processos de 

competência do Superior Tribunal de Justiça relativos a homologação de sentenças 

estrangeiras, concessão de exequatur às cartas rogatórias e incidentes de deslocamento de 

competência para a Justiça Federal. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 7 abr. 2022. Seção 2, p. 52. 
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